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Autoriza a abertura de crédito 
o1al e dá outras providênoiae. 
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SR. CELSO AUGUSTO ~IROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de 1J11aa atribui9ões legais, 

Faz saber que a Câmara Municipa1 aprovou e eu eanoiono­
e promulgo a seguinte Leis 

Artigo lQ. - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a abrir­
na Contadoria Municipal, um orédito eapeoial de CRS150.000.000,oo 
(cento e cincoenta milhÕes de oiuzeiroe), deetinado a pagamento de -
de11apropri&9ão de terreno para fins de inetal&9ão de uma indústria no 
munioÍpio, oonforme olaasifio&9ão funoional programática abaixo1 

2 - Exeoutivo 
2 - 5 - Habi taoão e Urbanismo 
10. 58 - Urbanismo 

10.58.323 - Plane~amento Urbano 
10.58.323.130 - Aquiaioão de á.rea para doa9ão àe in<lÚatrio.e no 

munioÍpio 
4110 - Obras e Instal&9Ões •••••••• CRtl50.000.000,oo 

Artigo 2R. - O valor do presente orédito eorá coberto -
com o excesso de arrecadação a se verificar no corrente exeroício. 

Artigo )R. - Esta Lei entrará em vigor na anta ae sua -
publioagão, revogadas as dispoei9õee em oontrá.rio. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 22 diao do mêe de S! 
tembro do ano de 1.992. 
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Registrado no livro de Leis e, em segu.ida publicado por 
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